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S2-C2T2 MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº 11516.002163/2006-37 

Recurso nº 343.338   Voluntário 

Acórdão nº 2202-00.877  –  2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  

Sessão de 30 de novembro de 2010 

Matéria ITR 

Recorrente CONSTRUTORA SÃO LUIZ LTDA. 

Recorrida FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR 

Exercício: 2001 

DECLARAÇÃO DE IMPOSTO TERRITORIAL RURAL (DITR) - 
APRESENTAÇÃO FORA DO PRAZO - DECLARAÇÃO COM IMPOSTO 
DEVIDO - MULTA DE MORA X MULTA DE LANÇAMENTO DE 
OFÍCIO - COBRANÇA CONCOMITANTE - A penalidade prevista nos arts. 
7º e 9º, da Lei n.º 9.393, de 1996, incide quando ocorrer à falta de 
apresentação de Declaração de Imposto Territorial Rural (DITR) ou a sua 
apresentação fora do prazo fixado. Em se tratando de lançamento formalizado 
segundo o disposto no art. 14 da Lei nº 9.393, de 1996 (lançamento de 
ofício), sobre o montante do imposto apurado, cabe tão somente a aplicação 
da multa específica para lançamento de ofício. Impossibilidade da simultânea 
incidência de ambos os gravames. 

Recurso provido. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, dar 
provimento ao recurso. 

(Assinado digitalmente) 

Nelson Mallmann – Presidente 

(Assinado digitalmente) 

Antonio Lopo Martinez – Relator 
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Composição do colegiado: Participaram do presente julgamento os 
Conselheiros Maria Lúcia Moniz de Aragão Calomino Astorga,  João Carlos Cassuli Junior, 
Antonio Lopo Martinez, Ewan Teles Aguiar,  Pedro Anan Júnior e Nelson Mallmann. Ausente, 
justificadamente, o Conselheiro  Helenilson Cunha Pontes. 

 

 

 

Relatório 

Em desfavor da contribuinte, CONSTRUTORA SÃO LUIZ LTDA, exige-se 
o pagamento de multa por atraso na entrega da declaração do imposto sobre a propriedade 
territorial rural — ITR, Exercício 2001, no valor total de R$ 1397,50, do imóvel rural inscrito 
na Receita Federal sob o n° 4.912.742-0. A base legal que fundamenta a exigência são os 
artigos 6.° ao 9.° da Lei n.° 9.393/96. 

Foi apresentada a impugnação de f. 01/02. Como preliminar, o impugnante 
levanta questões acerca do procedimento de oficio que apurou o imposto suplementar, sobre o 
qual foi calculada a multa objeto do presente processo. Afirma que a exigência da multa 
somente pode ser efetuada após o encerramento da discussão acerca da exigência do imposto. 

No mérito, afirma que a multa deve ser calculada sobre o imposto que 
entende ser devido. 

A DRJ - Campo Grande ao apreciar as razões da contribuinte, julgou o 
lançamento procedente, nos termos da ementa a seguir:  

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 
TERRITORIAL RURAL- ITR 

Exercício: 2001 

MULTA PELO ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

A entrega da Declaração do ITR, após o prazo fixado, sujeita o 
contribuinte à multa prevista no art. 90, da Lei n° 9.393/96. 
Quando o valor devido do imposto decorre de procedimento de 
fiscalização, a multa é de I% por mês de atraso, calculada sobre 
o valor apurado conforme o art. 14 da Lei n°9.393/96. 

Lançamento Procedente 

Insatisfeita, a contribuinte interpõe recurso voluntário ao Conselho onde 
reitera as mesmas razões da impugnação. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Antonio Lopo Martinez, Relator 

O presente recurso voluntário reúne os pressupostos de admissibilidade 
previstos na legislação que rege o processo administrativo fiscal e deve, portanto, ser 
conhecido por esta Turma de Julgamento. 

Não argüição de qualquer preliminar. 

A discussão restringe-se ao lançamento de ofício para se exigir multa por 
atraso na entrega da declaração do imposto sobre a propriedade territorial rural — ITR, 
Exercício 2001. 

É de se ressaltar, que a multa aplicada tem como base de cálculo o ITR 
apurado de ofício, através do processo nº 10920.001035/00-11 em discussão com recurso n o 
329.911 na Terceira Câmara. Multa esta que deveria ter sido gerada pelo Valor do ITR 2001. 
Convém, ainda, esclarecer, que o processo no qual se apurou o imposto de ofício foi julgado no 
então Terceiro Conselho de Contribuintes, em 25/05/2006, através do Acórdão nº 303-33189, 
no qual foi dado provimento ao recurso. 

Entendo, que a razão esta com o suplicante, e mesmo que não fosse argüida a 
questão é de ressaltar que independentemente do teor da peça impugnatória e da peça recursal 
incumbe a este colegiado, verificar o controle interno da legalidade do lançamento e, para 
tanto, se faz necessário proceder a uma análise mais detalhada se está correto o lançamento da 
Multa de mora por Atraso na Entrega da Declaração de Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Rural, calculada na base de 1% ao mês ou fração sobre o ITR apurado de ofício. Ou seja, seria 
possível a incidência da multa de ofício e da multa por atraso na entrega da DITR, sobre a 
mesma base de cálculo apurado de ofício? 

Para que se faça a justiça fiscal e se mantenha a jurisprudência formada nesta 
turma de julgamento, deve ser excluída a multa de mora pelo atraso na entrega da DITR 
cobrada concomitantemente com a multa de lançamento de ofício, já que foram aplicadas, 
sobre o mesmo fato gerador, as seguintes penalidades: a) multa de lançamento de ofício; e b) 
multa de mora pelo atraso na entrega da DITR.  

Como é sabido, a multa de mora tem natureza indenizatória, visa 
essencialmente recompor, ainda que parcialmente, o patrimônio do Estado pelo atraso no 
adimplemento da obrigação tributária e a penalidade por descumprimento de obrigação 
acessória, é uma pena de natureza tributária. 

A denominada multa de ofício é aplicada, de um modo geral, quando a 
autoridade fiscal lançadora, no exercício da atividade de controle das bases de cálculos dos 
impostos e contribuições, se depara com situação concreta da qual resulte falta de pagamento 
ou insuficiência no recolhimento do tributo devido. Vale dizer, a penalidade tem lugar quando 
o lançamento tributário é efetivado por haver o contribuinte deixado de cumprir a obrigação 
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principal, e dessa omissão, voluntário ou não, resulte falta ou insuficiência no recolhimento de 
impostos ou contribuições devidos.  

Assim, quando se trata de lançamento de ofício, efetuado em razão de 
irregularidades constatadas pela autoridade fiscal lançadora, descabe a aplicação da multa de 
mora pela apresentação fora do prazo da Declaração Anual de Imposto Sobre a Propriedade 
Territorial Urbana (DITR), prevista no artigo 8º da Lei n  9.393, de 1996, sobre a mesma base 
de cálculo apurado de ofício.  

Não há, portanto, como prevalecer à multa de mora aplicada pelo atraso na 
entrega do formulário da DITR, na forma como fundamentada a exigência.  

Assim, é de se excluir a multa por atraso na entrega da DITR lançada em 
concomitância com a multa de lançamento de ofício, observando que a penalidade prevista no 
artigo 8º, da Lei nº 9.393, de 1996, incide quando ocorrer à falta de apresentação da DITR ou a 
sua apresentação fora do prazo fixado, tendo por base de cálculo o imposto devido declarado. 
Em se tratando de lançamento formalizado segundo o disposto no artigo 14 da Lei nº 9.393, de 
1996, cabe tão somente a aplicação da multa específica para lançamento de ofício. 
Impossibilidade da simultânea incidência de ambos os gravames.  

Diante do conteúdo dos autos e pela associação de entendimento sobre todas 
as considerações expostas no exame da matéria e por ser de justiça, voto no sentido dar 
provimento ao recurso. 

(Assinado digitalmente) 

Antonio Lopo Martinez  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA CÂMARA DA SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº: 11516.002163/2006-37 

Recurso nº : 343.338 

 
 

TERMO DE INTIMAÇÃO 

 
 
 

Em cumprimento ao disposto no § 3º do art. 81 do Regimento Interno do 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria Ministerial nº 256, 

de 22 de junho de 2009, intime-se o (a) Senhor (a) Procurador (a) Representante da 

Fazenda Nacional, credenciado junto à Segunda Câmara da Segunda Seção, a tomar 

ciência do Acórdão nº2202-00.877. 

 
 

Brasília/DF, 17 de dezembro de 2010. 
 
 

(Assinado digitalmente) 
______________________________________ 

 
NELSON MALLMANN 

Presidente da 2ª Turma Ordinária 
Segunda Câmara da Segunda Seção 

 
 
 
Ciente, com a observação abaixo: 
 
(......) Apenas com ciência 

(......) Com Recurso Especial 

(......) Com Embargos de Declaração 

 

Data da ciência: _______/_______/_________ 
 

Procurador(a) da Fazenda Nacional 
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